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Proposição Eletrônica nº 5790

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
SENHOR HOMERO NORONHA, PELO BELÍSSIMO TRABALHO
REALIZADO COMO CHEFE DE GABINETE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ASSIS, NA GESTÃO ROMEU JOSÉ BOLFARINI

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos ao
Senhor  Homero Noronha, pelo  belíssimo trabalho realizado como Chefe de Gabinete da Prefeitura
Municipal de Assis, na Gestão Romeu José Bolfarini.

Visa esta homenagem, reconhecer o trabalho realizado por este
profissional,  que com sua determinação demonstrou sua vocação e destacar o carinho e a
dedicação com que atendeu a todos.

Homero Noronha é casado com a virtuosa Senhora Telma Barreto
Noronha, com quem tem dois filhos, Leonardo, o popular e querido "Keko" e Pedro.

Nosso agraciado marcou época quando atuou na Municipalidade
assisense. Sempre dedicado e atencioso, resovia os problemas que surgiam no Gabinete da
Prefeitura. Extremamente honesto e correto.

Durante muitos anos atuou na Loja Maçônica Ordem e Justiça,
sempre  servindo  os  irmãos  de  pé  e  a  ordem,  levantando  templos  à  virtude  e  cavando
masmorras ao vício.

É  com  muito  orgulho  que  dedico  esta  homenagem,  que  ora  é
conferida por esta Casa de Leis, em reconhecimento ao seu trabalho e que fica registrado em
definitivo na História do Município de Assis o destaque por sua atuação.

PARABÉNS!  Nesta  oportunidade  manifesto-lhe  o  desejo  que
continue caminhando de passos firmes e longos pela senda da vida.

Por todas as razões aqui expostas, a cidade de Assis, neste ato
representada por seu Poder Legislativo, verdadeiro signatário dos anseios democráticos da sua
sociedade,  congratula-se  com  o  Senhor  Homero  Noronha e  o  aplaude  efusivamente  pelo
belíssimo trabalho realizado como Chefe de  Gabinete da Prefeitura Municipal de Assis, Gestão  Romeu
José Bolfarini.
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Que do deliberado seja dado ciência ao homenageado, dando-lhe
ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 02 de julho de 2019.

DR. ERNESTO NÓBILE
Vereador - PRP 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 5790.
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